
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGlJIj:~L:,_k...:I!::l.{, fH'-----·1

CNPJ - 01.612.541/0001-33
Rua 08 de maio sino - Centro, Cep: 65.712 - 000 - Lago dos Rodrigues· Macrarthãl3'1!:

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

o Registro de Preços para futura e eventual aquisição de Kit Bebê se faz necessário
para atender as gestantes carentes que não tem condições para comprar os itens básicos do
enxoval.

•
2.0BJETO

O presente termo de referência tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual aquisição de Kit Bebê, para atender gestantes de baixa renda do Município de Lago dos
Rodrigues - MA. .

3. VALOR ESTIMADO

O valor total estimado para o objeto do presente Termo de Referência é de R$
458.000,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

•

ITEM DESCRiÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE V.UNIT. V. TOTAL
KIT DE FRALDA 05 PEÇAS Especificação: 05

01 PEÇAS, TAMANHO 70 X 70cm. 200 KIT 38,00 7.600,00
KIT DE FRALDA 70)Ç70CM Especificação: 05

02 PEÇAS, 70 X 70cm. 200 KIT 38,00 7.600,00~--

KIT DETOALHA 02 PEÇAS Especificação: 02
03 PEÇAS, 100%ALGODÃO. 200 KIT 59,00 11.800,00

TOALHA FELPUDA Especificação:
TAMANHO: 90 X 70cm, COM CAPUZ, 100%

04 ALGODÃO. 200 UNIDADE 19,00 3.800,00
KIT DE COLCHAS PARA BERÇO
Especificação: COM BICO BORDADO, 02

05 PÊÇAS. 200 KIT 23,00 4.600,00
LENÇOLCOM ELASTICO Especificação:

06 TAMANHO: 90 X 150cm, 100%ALGODÃO. 200 UNIDADE 12,00 2.400,00
07 MOSQUITEIROPARA RÊDE 200 UNIDADE 30,00 6.000,00

MOSQUITEIROPARABERÇO Especificação:
08 VARAL SIMPLES. 200 UNIDADE 38,00 7.600,00

KIT DETOQUINHA, SAPATO E LUVA
09 Especificação: 100%ALGODÃO. 200 KIT 13,00 2.600,00
10 REDEINFANTIL BORDADA 200 UNIDADE 128,00 25.600,00

II REDE INFANTIL SIMPLES 200 UNIDADE 69,00 13.800,00
TRAVESSEIROMODELADO Especificação:

12 100%FIBRA SILICONIZADA_ 200 UNIDADE 14,00 2.800,00
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KIT DE FRALDA 60X60CM Especificação: 05
13 PEÇAS, TAMANHO: 60 X 60cm. 200 KIT 12,00 2.400,00
14 TOALHA FRALDA BORDADA 200 UNIDADE 24,00 4.800,00
15 TOALHA DE BOCA Especificação: BORDADA 200 UNIDADE 15,00 3.000,00

TOALHA COM CAPUZ Especificação:
16 BORDADA COM BICO 200 UNIDADE 20,00 4.000,00

JOGO PARA BERÇO Especificação: 03 PEÇAS,
17 100%ALGODÃO, BORDADO. 200 JOGO 70,00 14.000,00
18 MANTABORDADA 200 UNIDADE 63,00 12.600,00

MANTA EM CAMBRAIA BORDADA
19 Especificação: TAMANHO 75 X 80cm 200 UNIDADE 27,00 5.400,00

KIT DE CUEIROS ESTAMPADOS
Especificação: 03 PEÇAS, TAMANHO: 80 X

20 50cm. 200 KIT 16,00 3.200,00
JOGO DE CUEIROS ESTAMPADOS

21 Especificação: COM 03 PEÇAS 200 JOGO 20,00 4.000,00
KIT DE FRALDA ESTAMPADA Especificação:

22 15PEÇAS, TAMANHO 70X 70cm. 200 KIT 43,00 8.600,00
COBERTORESTAMPADO Especificação:

23 TAMANHO 70 X 90cm, 100%ALGODÃO. 200 UNIDADE 25,00 5.000,00
KIT DE CALÇAS Especificação: COM 03

24 PEÇAS,APLICADOS. 200 KIT 25,00 5.000,00
KIT DE CAMISETAS Especificação: COM 03

25 PEÇAS, APLICADOS. 200 KIT 23,00 4.600,00
KIT DE CAMISETAS COMMIJÃO

26 Especificação: 02 PEÇAS. 200 KIT 12,00 2.400,00
27 KIT PAGÃEspecificação: COM 02 PEÇAS. 200 KIT 23,00 4.600,00

KIT SAlDA DE MATERNIDADE Especificação:
28 03 PEÇAS. 200 KIT 68,00 13.600,00

KIT SAÍDADEMATERNIDADE 100%
ALGODÃO Especificação: 03 PEÇAS, 100%

29 ALGonÃO. 200 KIT 156,00 31.200,00
30 MEIADE O A 04 MESES LISA 200 UNIDADE 10,00 2.000,00
31 MEIADE O A 4 MESES ESTAMPADA 200 UNIDADE 15,00 3.000,00

KIT PARA BERÇO Especificação: 07 PEÇAS,
32 COMMOSQUITEIRO. 200 KIT 240,00 48.000,00

KIT PARA BERÇO COM 08 PEÇAS
Especificação:COM 08 PEÇAS, COM

33 MOSQUITEIRO, 100%ALGODÃO. 200 KIT 280,00 56.000,00
CHAPEUMASCULINO Especificação: 100%

34 ALGODÃO. 200 UNIDADE 14,00 2.800,00
CHAPEU FEMININO Especificação: 100%

35 ALGODÃO. 200 UNIDADE 18,00 3.600,00
CALÇAMALHA FRJA Especificação:MALHA

36 FRJA. 200 UNIDADE 16,00 3.200,00
37 KIT DE BOLSAS Especificação: 02 PEÇAS. 200 KIT 110,00 22.000,00
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KIT DE LEMBRANÇASEspecificação: 12
38 PEÇAS, MASCULINOE FEMININO. 200 KIT 24,00 4.800,00

BOLSA P Especificação: TAMANHO P, 27 X
39 22cm, EM PLASTICO. 200 UNIDADE 190,00 38.000,00

BOLSA M Especificação: TAMANHOM, 35 X
40 27cm, 100%PVC. 200 UNIDADE 250,00 50.000,00

Total: 458.000,00

5. CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO E ENTREGA DOS PRODUTOS:

5.1 - Os pedidos dosKits a serem distribuídos às gestantes de Lago dos Rodrigues - MA, serão
fornecidos pela Licitante Contratada e serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro
de Preços. O fornecimento deverá ser da forma prevista no item 07 do presente Termo de
Referência;

5.2 - O recebimento do objeto será nos moldes do Art. 73 a 76 da lei 8.666/93;

5.3 - A Secretaria Municipal de Assistência Social rejeitará, no todo ou em parte os produtos
fornecidos em desacordo com este Termo de Referência, especificações e condições do
respectivo Edital, da proposta de preços, da Ata de Registro de Preços e do contrato ou ordem de
fornecimento;

5.4 - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil nem da ética -
profissional pela perfeita execução do contrato;

5.5 - A Secretaria Municipal de Assistência Social ao adquirir os produtos deste Termo de
Referência, observado o prazo de entrega, emitirá o Termo de Recebimento Provisório para
efeito de posterior verificação pela comissão ou servidor responsável pelo recebimento, quanto à
conformidade dos produtos com as características especificadas no Termo de Referência e na
Proposta da Licitante Vencedora;

5.6 - Após verificação da qualidade e quantidade dos produtos, havendo aceitação dos mesmos,
esta Secretaria de Assistência Social, em prazo não superior a 02 (dois) dias, emitirá o Termo de
Recebimento Definitivo.

5.7 - As aquisições dos itens constantes no presente Termo de Referência ocorrerão conforme as
determinações desta Secretaria, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a
emissão de Ordem de Fornecimento acompanhada da Nota de Empenho.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à licitante vencedora será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da
Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto as
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:



• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a licitante vencedora tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a adjudicatária tome as medidas
saneadoras necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da licitante
vencedora, indicada na proposta de preços, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco,
Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. por motivo
de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos fornecimentos, as
quais, só poderão fazer. este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias
consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

7. FORMA DE FORNECIMENTO:

7.1. O fornecimento será feito mediante pedido da SecretariaMunicipal de Assistência Social;

7.2. O pedido da Secretaria Municipal de Assistência Social só terá validade após emissão de
Ordem de Fomecimento assinada pelo responsável desta Secretaria;

7.3. O prazo após emissão da Ordem de Fornecimento e a entrega dos Kits não poderá exceder a
02 (dois) dias úteis;

7.4. A entrega de que trata o subitem anterior deverá ser feita em veículo da contratada ou que a
ela preste serviços.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato,
semprejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.
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9. DAS OBIDGAÇÕES DA CONTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da
contratada, após a efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações.

10. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

A aquisição do objeto do presente Termo deverá ser feito por meio de licitação pública, e para
tanto, sugerimos a modalidadePREGÃO, na forma Presencial, com processamento pelo Sistema
de Registro de Preços.

Lago dos Rodrigues - MA, em 19de Fevereiro de 2016.

'-<Ârl1iAJinne ~ &~p
Cristiane Sousa Araújo

Servidora responsável pela solicitação de despesa.

Aprovado pela Autoridade Competente em.E{_de rilAfi?ftíZ.u de 2016.

~Jl~'bbayara da sTI;acis
Secretária Municipal de Assistência Social


